PARECER Nº                     , DE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 92, DE 2024
De autoria do Deputado Carlão Pignatari, o projeto em epígrafe dispõe sobre a fixação de cartazes ilustrativos e capacitação de funcionários para orientar a execução do método pré-hospitalar denominado “Manobra de Heimlich” em estabelecimentos que comercializam alimentos para consumo no local.
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.
De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável à sua aprovação.
Na sequência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, que também opinou favoravelmente ao projeto.
Cabe agora a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
O projeto de lei estabelece a obrigatoriedade da fixação de cartazes ilustrativos sobre a “Manobra de Heimlich” em restaurantes, lanchonetes, praças de alimentação, buffets infantis, hotéis, clubes e demais estabelecimentos que comercializem alimentos para consumo no local, bem como prevê a possibilidade de capacitação de funcionários e aplicação de penalidades em caso de descumprimento. A iniciativa possui relevante interesse público ao ampliar a divulgação de procedimentos emergenciais de primeiros socorros, contribuindo para prevenção de acidentes e preservação da vida.
No âmbito desta Comissão, cumpre examinar os reflexos financeiros, orçamentários e administrativos da proposição. Sob esse prisma, verifica-se que a proposta cria obrigações operacionais permanentes aos estabelecimentos abrangidos, especialmente relacionadas à afixação de sinalização visual, eventual treinamento de funcionários e cumprimento de exigências administrativas vinculadas à fiscalização consumerista.
Embora o mérito da proposição seja louvável e necessário, observa-se ausência de previsão expressa de tratamento jurídico diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determinado pelos artigos 170, inciso IX, e 179 da Constituição Federal, bem como pela Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
A Comissão de Direito das Micro e Pequenas Empresas da OAB/SP, em Nota Técnica elaborada a pedido da Frente Parlamentar do Empreendedorismo – FREPEM, ressalta que a imposição de obrigações acessórias e sanções administrativas sem adequada observância da proporcionalidade pode gerar impactos excessivos sobre pequenos empreendimentos, sobretudo quando há remissão direta às penalidades previstas no artigo 57 do Código de Defesa do Consumidor.
Com efeito, o projeto sujeita os estabelecimentos às penalidades previstas no artigo 57 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor –, circunstância que recomenda aperfeiçoamento da matéria para assegurar fiscalização orientadora, proporcionalidade administrativa e tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte.
Nesse contexto, mostra-se juridicamente adequado e financeiramente pertinente o aperfeiçoamento da proposição, mediante inclusão de dispositivo voltado à observância do tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, especialmente quanto à fiscalização, aplicação de sanções e adoção de procedimentos simplificados.
Tal solução harmoniza-se com os princípios da proporcionalidade, razoabilidade administrativa, simplificação regulatória e fiscalização orientadora previstos no artigo 55 da Lei Complementar Federal nº 123/2006.
Assim, propomos a seguinte emenda:
EMENDA
“Inclua-se o seguinte artigo no Projeto de Lei nº 92, de 2024, renumerando-se os atuais artigos 5º e 6º como artigos 6º e 7º:
Artigo 5º – Na fiscalização e aplicação das sanções previstas nesta lei, os órgãos competentes deverão observar o tratamento jurídico diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos artigos 170, inciso IX, e 179 da Constituição Federal e do artigo 55 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§ 1º – A fiscalização das microempresas e empresas de pequeno porte terá caráter prioritariamente orientador, observando-se, sempre que cabível, o critério da dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo nos casos de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.
§ 2º – As microempresas e empresas de pequeno porte poderão cumprir as exigências previstas nesta lei mediante utilização de modelos simplificados de sinalização visual, inclusive digitais, disponibilizados gratuitamente pelos órgãos competentes.
§ 3º – Eventuais ações de capacitação previstas nesta lei poderão ser disponibilizadas pelo Poder Público de forma presencial ou remota, diretamente ou mediante parcerias com entidades representativas do setor produtivo, sem custos adicionais às microempresas e empresas de pequeno porte.
Artigo 6º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 92, de 2024, com a emenda ora apresentada.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO ITAMAR BORGES
Relator
